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A D V E R T E N C I A O F I C I A L 

Luego que los Sres. Alcaldes y 
Secretarios reciban los n ú m e r o s de 
este B O L E T I N , dispondrán que se 
fije un ejemplar en el sitio de costum
bre, donde p e r m a n e c e r á hasta el reci
bo del número siguiente. , 

Los Secretarios cu ida rán de con
servar los B O L E T I N E S colecrlonados 
ordenadamente, para su encuadema
ción, que debe rá verificarse cada año . 

SE P U B L I C A T O D O S L O S D Í A S 
: E X C E P T O L O S F E S T I V O S : 

Se suscribe en la Imprenta provincial , 
(independencia 16), a 40 pesetas al a ñ o , 25 
al semestre, y 15 al tr imestre. 

L o s edictos y anuncios de todas clases 
a 0,50 pesetas la línea. 

Los envíos de fondos por giro postal, 
deben ser anunciados por carta u oficio a la-
Adminis t rac ión del BOLETÍN. 

(Ordenanza publicada en el BOLETÍN 
OFICIAL de fecha 10 de Enero de 1934.) 

A D V E R T E N C I A E D I T O R I A L 

Las leyes, órdenes y anuncios que 

hayan de insertarse en el BOLETIN 

OFICIAL, se han de mandar al Gober

nador de ¡a provincia, por cuyo con

ducto se pasa rán al Administrador de 

dicho per iódico (Real orden de 6 de 

A b r i l de 1859). 

S U M A R I O 
Administración provincial 

GOBIERNO CIVIL.—Circular. 

C o m a n d a n c i a M i l i t a r de L e ó n . 
A n u n c i o . 

U n i v e r s i d a d de O v i e d o . — A n u n c i o . 

D i s t r i t o Fores t a l de L e ó n . — A n u n c i o . 

S e c c i ó n p r o v i n c i a l de E s t a d í s t i c a de 
L e ó n . — i?eso/uc íon de reclamaciones 
fo rmuladas a las listas provisionales 
e impresas expuestas a l p ú b l i c o . 

Administración municipal 
Edictos de Ayun tamien tos . 

Entidades menores 
Edictos de Juntas vecinales. 

Administración de Justicia 
Edictos de Juzgados. 

AÉninislracíÉ provincial 
Gobierno civil de la provincia 

C I R C U L A R 

N o h a b i é n d o s e r e m i t i d o a la S e c c i ó n 
p r o v i n c i a l de presupuestos de esta p r o 
v i n c i a , los estados a que se refiere l a 
c i r c u l a r de la D i r e c c i ó n general de 

a d m i n i s t r a c i ó n p u b l i c a d a en el BO
LETÍN OFICIAL de.l d í a 6 de M a r z o co
r r i e n t e referente a l c u m p l i m i e n t o 
de l se rv ic io que en la m i s m a se en
c o m i e n d a prevengo a los s e ñ o r e s Se
cre tar ios de los A y u n t a m i e n t o s que 
no h a y a n c u m p l i d o d i c h o se rv ic io , 
que si en el p lazo de 6 d í a s desde la 
p u b l i c a c i ó n de eata c i r c u l a i no h a n 
r e m i t i d o los Estados ci tados, les i m 
p o n d r é l a m u l t a de 50 pesetas c o n la 
que desde luego q u e d a n c o n m i n a 
dos s in p e r j u i c i o de d i sponer salgan 
c o m i s i o n a d o s a recoger los c i tados 
Estados c o n las dietas a costas de 
los f u n c i o n a r i o s menc ionados . 

L e ó n , 28 de Marzo de 1934. 

E l Gobernador c iv i l , 
J u l i o G a r d a Braga 

C O M A N D A N C I A M I L I T A R 
D E L E O N 

A N U N C I O 

Las A u t o r i d a d e s j u d i c i a l e s de t o 
das ordenes acuden a l E x c m o . s e ñ o r 
Genera l de la 8.a d i v i s i ó n o r g á n i c a 
en s o l i c i t u d de que sean ordenadas 
las comparecenc ias a efectos de j u s 
t i c i a de l personal per teneciente a los 
In s t i t u to s de la G u a r d i a c i v i l y Cara
b ineros ; mas a fin de a b r e v i a r el t r á 
m i t e de los asuntos y buscando el 
b i e n de l se rv ic io , se pone en c o n o c i 
m i e n t o de las A u t o r i d a d e s que t oda 

comparecenc ia de l c i t ado persona l 
debe ser so l i c i t ada de l A u d i t o r de 
Guer ra de la 8.a d i v i s i ó n , ( C o r u ñ a ) y 
solo de l E x c m o . Sr. Genera l de la d i 
v i s i ó n , l a de l resto del pe r sona l m i l i 
tar, t en i endo presente que el n o s o l i -
t a r d i chas pe t ic iones c o m o se i n d i c a 
r e p e r c u t i r á en el retraso de la A d m i 
n i s t r a c i ó n de j u s t i c i a . 

L e ó n , 27 de Marzo de 1934 . -EI Ge
n e r a l C o m a n d a n t e m i l i t a r , Car los 
B o s c h y Bosch . 

U N I V E R S I D A D D E O V I E D O 

Curso de 1933-34-

L a m a t r í c u l a de e n s e ñ a n z a n o o f i 
c i a l de las Facu l tades de Derecho y 
Ciencias para los e x á m e n e s o r d i n a 
r ios de l presente curso, e s t a r á ab ie r t a 
en esta U n i v e r s i d a d d u r a n t e el mes 
de A b r i l p r ó x i m o de diez a trece en 
los d í a s laborables . 

Las ins tanc ias escritas y firmadas 
por los interesados, d e b e r á n ser p r e 
sentadas en el Negociado correspon^ 
d iente de la S e c r e t a r í a general , den 
t r o de l p lazo y a las horas que que
d a n fijadas, en u n i ó n de los derechos 
preven idos p o r las d isposic iones v i 
gentes. L o s que so l i c i t en p o r p r i 
me ra vez m a t r i c u l a en as ignaturas 
de l p r i m e r g r u p o de la F a c u l t a d en 
que deseen ingresar , a c o m p a ñ a r á n 
a d e m á s de sus respectivas s o l i c i t u -



des, el T í t u l o de B a c h i l l e r , c e r t i f i 
cado de r e v a c u n a c i ó n y p a r t i d a de 
n a c i m i e n t o legal izada en su caso. 

L o s derechos de cada as igna tura 
i m p o r t a n cuaren ta pesetas, que se 
i n g r e s a r á n en la s iguiente f o r m a : 
diez pesetas en pape l de pagos a l 
Es tado p o r derechos de m a t r í c u l a , 
c i n c o pesetas en papel de pagos t a m 
b i é n , p o r derechos a c a d é m i c o s , 1,25 
pesetas, en i d e m , p o r derechos de 
i n s c r i p c i ó n ; y 23,75 pesetas en m e t á 
l i c o , (5 p o r cuotas de l Pa t rona to u n i 
ve r s i t a r i o , 2,50 p o r i n s t r u c c i ó n de 
expediente y 16,25 p o r derechos de 
m a t r í c u l a , a c a d é m i c o s y e x á m e n ) . A 
l a vez que los derechos se e n t r e g a r á n 
c o n la i n s t anc i a t an to t i m b r e s m ó 
v i les de 0.25 pesetas c o m o m a t r í c u l a s 
se so l i c i t en , m á s dos. 

•Las m a t r í c u l a s de h o n o r , se conce
d e r á n m e d i a n t e i n s t anc i a den t ro de l 
p lazo s e ñ a l a d o para las o r d i n a r i a s . 

L o s a l u m n o s que h a y a n de c o n t i 
n u a r en esta U n i v e r s i d a d su carrera 
comenzada en o t ra , a c r e d i t a r á n la 
a p r o b a c i ó n de los estudios an te r io 
res c o n c e r t i f i c a c i ó n ' a c a d é m i c a o f i 
c i a l , y p r e s e n t a r á n dos testigos pa ra 
l a i d e n t i f i c a c i ó n persona l . 

L o s a l u m n o s of ic ia les p o d r á n pa
sar a e n s e ñ a n z a no o f i c i a l , r e n u n 
c i a n d o de sus m a t r í c u l a s antes de l 
d í a 30 de A b r i l . 

T o d o s los a l u m n o s que so l i c i t en 
m a t r i c u l a r s e en e n s e ñ a n z a no o f i c i a l 
d e b e r á n ha l l a r se en p o s e s i ó n de la 
car ta de i d e n t i d a d escolar, pa ra l o 
c u a l p r e s e n t a r á n en S e c r e t a r í a gene
r a l , dos f o t o g r a f í a s , y a b o n a r á n en el 
acto la c a n t i d a d de 5 pesetas en m e 
t á l i c o . L o s que ya la t u v i e r a n ex
ped ida , la p r e s e n t a r á n en el acto de 
s o l i c i t a r m a t r í c u l a , a b o n a n d o a l a 
vez u n a peseta p o r derechos de v i 
sado. 

Se a n u l a r á n t an to las m a t r í c u l a s 
c o m o los e x á m e n e s que se v e r i f i q u e n 
c o n t r a v i n i e n d o las d ispos ic iones v i 
gentes. 

L o que se a n u n c i a pa ra c o n o c i 
m i e n t o de los interesados. 

O v i e d o , 27 de M a r z o de 1934.—El 
Secretar io general , G u i l l e r m o Es
trada.—V.0 B.0: E l Rector, ( i l eg ib le ) . 

Distrito Forestal de León 
V a c a n t e u n a plaza de Capataz en 

l a p l a n t i l l a de l a G u a r d e r í a Fores ta l 
de l d i s t r i t o de L e ó n , p o r ascenso a 
Celador de D . B i e n v e n i d o F a d o n 

Pr ie to , y co r r e spond iendo su p r o v i 
s i ó n a l t u r n o de m é r i t o s , se hace p ú 
b l i c o pa ra c o n o c i m i e n t o de todos los 
Guardas Forestales, que el d í a 18 del 
p r ó x i m o mes de A b r i l y h o r a de las 
diez de su m a ñ a n a d a r á n c o m i e n z o 
en las of ic inas de este d i s t r i t o el co
r respondien te e x á m e n que v e r s a r á 
sobre noc iones de s e l v i c u l t u r a . 

L e ó n , 27 de M a r z o de 1934.—El I n 
geniero Jefe, L u i s A r i a s . 

Secciún provincial de E jíailíslica de León 
Rectificación del Censo electoral de 1934 

Reso luc ión de reclamaciones f o r m u l a 
das a las listas provisionales e i m 
presas, expuestas a l p ú b l i c o . 
De c o n f o r m i d a d c o n lo dispuesto 

p o r el a r t í c u l o 4.°, p á r r a f o 2.° de l 
Decreto de la Pres idenc ia de l C on 
seja de M i n i s t i o s de 5 de N o v i e m b r e 
ú l t i m o , he p r o c e d i d o a resolver las 
r ec l amac iones f o r m u l a d a s c o n t r a las 
l is tas p rov i s iona le s de i n c l u í b l e s , 
t an to generales c o m o ad ic iona le s y 
e x c l u í b l e s , a s í c o m o las impresas 
expuestas a l p ú b l i c o desde el 29 de 
E n e r o a l 4 de l mes en curso . 

Con a r reg lo a los antecedentes 
apor tados a los mi smos , he aco rdado 
lo s iguiente: 

I N C L U S I O N E S , E X C L U S I O N E S 
Y C A M B I O S D E D O M I C I L I O 

Barr ios de L u n a (Los) 
Se i n c l u y e : 

P r i e to M a r t í n e z J o s é , p o r jus t i f i ca r 
edad y residencia 

Bercianos del Real Camino 

Se i n c l u y e en la l i s ta genera l : 
Ortega Campos G a b r i e l 

Se i n c l u y e en la l is ta a d i c i o n a l : 
T o m é Reyero Naza r io . E l p r imero 

jus t i f i ca cargo p ú b l i c o y edad, y el 
segundo edad y residencia. 

B o ñ a r 

Se i n c l u y e n : 
G o n z á l e z D í a z Marcos 
Fuen te L ó p e z Rosar io de l a 
B a r r i o M a r t í n e z Jesusa de l 
G o n z á l e z de l B a r r i o L u i s 
L e r a M a r t í n e z Isabel de 
Diez G u t i é r r e z Pedro 
G o n z á l e z F e r n á n d e z Q u i n t í n 
G u t i é r r e z R o d r í g u e z Generosa 
Rivas Pascual A v e l i n a 
S u á r e z R a b a n a l T e o d o r o 
S u á r e z S u á r e z Petra 
Velasco G o n z á l e z H o n o r i n a 
V e r d u r a s R o d r í g u e z Consuelo 

F e r n á n d e z F e r n á n d e z Socor ro 
Fernandez Fernandez J u a n a 
V i l a r r o e l T e j e r i n a F e r n a n d a 
Diez del R í o H e l i o d o r o 
G a r c í a G a r c í a R a m i r a , p o r jus t i f ica r 

edad y residencia. 
N o se i n c l u y e n : 

Fe rnandez A r m e n d á r i z Segundo 
M o r á n Fe rnandez J u a n A n t o n i o 
C é s a r A n d r a d e A r t u r o 
D o m i n g o s M a n u e l el p r i m e r o p o r des

e m p e ñ a r cargo p ú b l i c o en otro A y u n 
tamiento, el segundo p o r f a l t a de 
t iempo de residencia, y los dos ú l t i 
mos p o r ser extranjeros. 

Castri l lo de la Valduerna 
Se exc luye de la l i s ta genera l : 

Pastor de l Canto F r o i l á n , p o r p é r d i 
da de vecindad. 
Se exc luye de la l i s ta a d i c i o n a l : 

V a l d e r r e y M i ñ a m b r e s J u a n , p o r te
ner 21 a ñ o s de edad. 

Cuadros • 
Fe rnandez G o n z á l e z S i m ó n 
Fe rnandez G a r c í a M a r c e l i n o 
Diez J u á r e z R e m i g i o 
A l v a r e z V e r d u r a s E n g r a c i a 
P é r e z C a l d e r ó n Enseb io 
Centeno Cabezas P i l a r 
Centeno Cabezas A m p a r o 
Santiago Es teban 
S u á r e z Fe rnandez . B e n i g n a 
S u á r e z G o n z á l e z A n t o n i o 
L l a m a s O r d ó ñ e z M a r í a A n t o n i a 
C a l d e r ó n Fe rnandez M a u r i c i o 
A r i a s Fe rnandez E l i p i o . 

N o se i n c l u y e : 
A n t o l í n P r i e t o A n t o n i n o , p o r no te

ner la residencia debida. 
E x c l u i d a : 

Va l ca rce G a r c í a P i l a r , p o r ausencia 
de m á s de dos a ñ o s . 
N o se exc luyen : 

R o d r í g u e z R i a ñ o Fel i sa 
G a r c í a G a r c í a Bea t r iz 
G a r c í a G a r c í a F e r m í n , la p r i m e r a 

por no precisarse el t iempo que no 
reside en el A y u n t a m i e n t o , y 7os 
dos restantes p o r ser sus ausencias 
p e r i ó d i c a s . 
Cambios de d o m i c i l i o : 
Pasan de la 3.a S e c c i ó n a l a 1.a: 

Par ien te L l a m a s B e n i g n o 
G a r c í a G o n z á l e z T o m á s 
G a r c í a G a r c í a J u a n 
S u á r e z G a r c í a . E s m e r a l d a 
Fe rnandez G a r c í a M a r í a A r a c e l i 
G a r c í a R a b a n a l B e n i g n a 

Garrafe de Torio 
Se i n c l u y e : 

Puente A l l e r M a r i a n o de la , p o r j u s 
t i f i c a r edad y res idencia . 



Gradc/cs 

Se i n c l u y e n : 
G o n z á l e z Z a p i c o P r i m i t i v o 
Saez Rodr iguez J u l i á n 
A l o n s o A n d r é s F i d e l 
Reyero Espada V e n e r a n d a 
Saez Campos Q u i r i n o , p o r j u s t i f i ca r 

edad ¡j residencia. 
Pasa de la l ista a d i c i o n a l a la gene

r a l : Fe rnandez A n d r é s I s a í a s , p o r 
j u s t i f i c a r c u m p l i r la edad de 23 a ñ o s 
anles del 15 de Ahd i l p r ó x i m o . 
N o se i n c l u y e n : 

A l o n s o A n d r é s M a r í a 
Sahelices G a r c í a V e n a n c i o 
C o r r a l Robles V i c t o r i n a 
G a r c í a Fe rnandez Josefa 
Rodr iguez U r d í a l e s A g r i p i n a 
Reyero C o r r a l D o m i n g o 
A l o n s o F e r n á n d e z E l i a s 
G a r c í a Alvarez E d e l m i r a , p o r n o j u s 

t i f i ca r la edad los cinco pr imeros i j 
estar ya inscritos en la l ista adic io
n a l los restantes, no pud iendopasa r 
se de la ad i c iona l a la general, a la 
ú l t i m a p o r no j u s t i t i c a r la edad qne' 
dice tener. 

M a n s i l l a de las M u í a s 
Se i n c l u y e n : 

R í o Rebo l lo S a t u r n i n o de l 
F e r n á n d e z R o d r í g u e z V i t a l i n o 
A r r a n z San B r u n o F r a n c i s c o 
M a r a ñ a Robles C a t a l i n a 
M i g u é l e z Rejas J e r ó n i m o 
T a s c ó n G o n z á l e z Isabel 
•Castro Panera Pau la 
P r a d o Panera Pacienta de 
G a r c í a Reguera M á x i m o 
•Salán Gallego Esperanza 
O l m o G a r c í a M a x i m i a n a 
Diez C a ñ ó n M i l a g r o s 
Par ien te Diez M a r i n a 
Ba r r edo Sa lvador F l o r e n c i o 
L ó p e z R u i z A m a d o r 
Brezmes L e o c a d i o 
Brezmes M i g u é l e z V i c t o r i n a 
G u t i é r r e z Sa lvador A r t e m i a 
Vega Caba l le ro E u t i q u i a n o 
L o m a Po l l edo I s i d r o de l a 
M e r i n o L u í s A m p a r o 
Castel lanos C a s t a ñ o Modes to , 
G o n z á l e z Marcos E m i l i o 
Gigosos Bodega L u c r e c i a 
D í a z V í l l a f a ñ e F l o r e n c i o 
A lva rez M a r r o q u í E n g r a c i a 
Cascal lana San tamar ta M e l c h o r 
C a ñ ó n G u t i é r r e z Serapio 
G o n z á l e z G o n z á l e z M a r í a 
C a c h á n G o n z á l e z A n g e l 
Fuentes P é r e z J o a q u í n 
Mateos G a r c í a Petra 

Bar redo Sa lvador M . " de las Nieves 
Fe rnandez Candanedo J o s e í a 
V i l l a n u e v a Reigados F l o r e n c i o 
Testera M o n t e r o P a u l i n a 
A r e n a l A l v a r e z A n t o n i a 
G u t i é r r e z L l ó r e n t e Soledad 
B a r r i e n t o s G a r c í a A n d r e a , por j u s t i 

f icar edad y residencia o cargo p ú 
blico. 
Se i n c l u y e n en la l i s ta a d i c i o n a l : 

L l ó r e n t e Carba ja l A u r e a 
T a s c ó n P r i e to Josefa 
B a h i l l o H u i d o b r o E l í s e o 
Cigales Fe rnandez N a t i v i d a d 
R u i z Fe rnandez V a l e r i a n o 

Se exc luye : 
V í l l a f a ñ e G a r c í a I n o c e n c i o , po r tener 

21 a ñ o s de edad. 
C a m b i o de d o m i c i l i o : No se excluye 

ae la Secc ión 1.a a Delgado Quiroga 
Marga r i t a , p o r con t inua r hab i tando 
en d icha Secc ión . 

(Se c o n t i n u a r á ) , 

AMnlsMjn imíiipal 

A y u n t a m i e n t o de ¡ M a t a d e ó n de los Uleros 
Para que la Jun t a p e r i c i a l de este 

A y u n t a m i e n t o pueda p roceder en su 
( d í a a l a f o r m a c i ó n de l a m i l l a r a -
{ m i e n t o de la c o n t r i b u c i ó n r ú s t i c a , 

es necesario, que los c o n t r i b u y e n t e s 
que h a y a n s u f r i d o a l t e r a c i ó n en su 
r iqueza , presenten las opo r tunas de
c la rac iones de a l t a y baja, re in tegra -

| das c o n t i m b r e m ó v i l de 0,25 pesetas, 
en el p lazo de diez d í a s , a c o m p a -

j ñ a d a s de los d o c u m e n t o s j u s t i f i c a -
\ t i vos de habe r satisfecho a la H a c i e n -
! da los derechos, de t r a n s m i s i ó n , s i n 
I c u y o r equ i s i t o no s e r á n a d m i t i d a s . 

M a t a d e ó n de los Oteros, a 21 de 
M a r z o de 1934.—El A l c a l d e , B a u d i l i o 
Gal lego. 

A y u n t a m i e n t o de 
Valdefuentes del P á r a m o 

C o n t i n u a n d o la ausencia en i g n o 
r a d o pa radero p o r m á s de diez a ñ o s , 
de A d o l f o D o m í n g u e z M a y o , her
m a n o del mozo Cons t an t ino D o m í n 
guez M a y o , n ú m e r o 4 del r eemplazo 
de 1930, se a n u n c i a p o r m e d i o de l 
presente edic to , en c u m p l i m i e n t o de 
lo dispuesto en los a r t í c u l o s 276 y 
293 del Reglamento de qu in t a s , a fin 
de que cuantos tengan c o n o c i m i e n t o 
de la exis tencia y ac tua l pa rade ro 
del re fer ido A d o l f o , lo p a r t i c i p e n a 
esta A l c a l d í a , a la b revedad y m a y o r 
n ú m e r o de datos posibles. 

Valdefuentes del P á r a m a , 5 de 
M a r z o de 1934.—El A l c a l d e , J o s é 
M a r t í n e z . 

A y u n t a m i e n t o de 
Brazuelo 

L a ausencia en i g n o r a d o pa radero 
de J o s é y F r a n c i s c o Ramos Ramos 
na tura les de Be ldedo ' p r o d u c e n el 
derecho de c o n c e s i ó n de p r ó r r o g a 
de 1.a clase de l m o z o de l ac tua l re
emplazo , T o m á s Ramos Cabezas, p o r 
ha l l a r se los dos p r i m e r o s en i g n o r a 
do pa rade ro hace m á s de 15 a ñ o s 
que se ausen ta ron a l a R e p ú b l i c a 
A r g e n t i n a . 

L o hago p ú b l i c o para si h a y n o 
t i c ias de los c i tados J o s é y F r a n c i s 
co las c o m u n i q u e n a esta A l c a l d í a . 

B razue lo 20 de M a r z o de 1934 .=E1 
A l c a l d e , C. Cabeza. 

A y u n t a m i e n t o de 
Galleguillos de Campos 

Vacan te la plaza de Recaudador 
de A r b i t r i o s m u n i c i p a l e s de este 
A y u n t a m i e n t o , se a n u n c i a para su 
p r o v i s i ó n por el p lazo de q u i n c e 
d í a s , a con ta r desde la p u b l i c a c i ó n 
de l presente a n u n c i o en el BOLÉTIN 
OFICIAL. Las ins tanc ias d e b i d a m e n t e 
re integradas , se p r e s e n t a r á n en la 
S e c r e t a r í a de este A y u n t a m i e n t o , 
donde e s t á de mani f i e s to e l p l i ego 
de cond ic iones . 

G a l l e g i l l o s de Campos , 24 de 
Marzo de 1 9 3 4 — E l A l c a l d e , Faus
t i n o Calvo . 

A y u n t a m i e n t o de 
V i l l a z a l a 

E l r e p a r t i m i e n t o genera l de u t i l i 
dades en sus dos partes personal y 
rea l del m i s m o f o r m a d o a l efecto p o r 
las respectivas Comis iones de eva
l u a c i ó n queda expuesto a l p ú b l i c o 
en la S e c r e t a r í a m u n i c i p a l p o r el 
t é r m i n o de 15 d í a s para que pueda 
ser e x a m i n a d o p o r los c o n t r i b u y e n 
tes que en el m i s m o figuren y d e n 
t r o del c i t ado plazo y seis d í a s m á s 
puedan f o r m u l a r las r e c l a m a c i o n e s , 
que crean les asisten el que se cons i 
dere p e r j u d i c a d o fundadas en casos 
concretos . 

V i l l a z a l a , 24 de M a r z o de 1984.— 
E l A l c a l d e , Sant iago V i l l a d a n g o . 

A y u n t a m i e n t o de 
Chozas de Abajo. 

E n la Gaceta de M a d r i d d e l d í a 23 
de l co r r i en t e aparece a n u n c i a d a pa ra 
su p r o v i s i ó n en p r o p i e d a d la p laza 
de Inspec to r m u n i c i p a l V e t e r i n a r i o 



de este M u n i c i p i o , c o n los siguientes 
datos y cond ic iones : 

Causa d é l a vacante , p o r r e n u n c i a . 
Censo de p o b l a c i ó n , 8.140. 
M u n i c i p i o s que i n t e g r a n el p a r t i d o 

V e t e r i n a r i o , Chozas de A b a j o . 
C a p i t a l i d a d de l p a r t i d o y res iden

cia del Inspector , Chozas de Aba jo . 
D o t a c i ó n a n u a l po r servic ios vete

r i n a r i o s , 1.750 pesetas. 
Censo ganadero , 13.078, 
Reses po rc inas sacrif icadas en do

m i c i l i o s , 200. 
Serv ic ios de mercados y puestos, 

n i n g u n o . 
O t ros servic ios pecuarios , n i n g u n o . 
D u r a c i ó n de l concurso , t r e i n t a 

d í a s . 
Observaciones . Servic ios u n i f i c a 

dos. 
Las ins tanc ias en pape l de 8.a c la

se se d i r i g i r á n psr los interesados a 
m i a u t o r i d a d , a c r ed i t ando sus c o n 
d ic iones profesionales, p u d i e n d o re
m i t i r a su vez cuantos documen tos 
e s t imen o p o r t u n o s c o m o j u s t i f i c a n 
tes de m é r i t o s . 

L o que se p u b l i c a t a m b i é n en el 
BOLETÍN OFICIAL de la p r o v i n c i a , a 
los efectos i n d i c a d o s . 

Chozas de A b a j o , 26 de Marzo 
de 1934.—El A l c a l d e , F a b i á n F i e r r o . 

Entidades menores 
J u n t a vecinal de Vi l l aban te 

A p r o b a d o p o r esta J u n t a el presu
puesto o r d i n a r i o para el e je rc ic io de 
1934, se h a l l a expuesto a l p ú b l i c o en 
casa de l Presidente , po r t é r m i n o de 
q u i n c e d í a s ; d u r a n t e los cuales, los 
que tengan i n t e r é s , pueden e x a m i 
n a r l o y f o r m u l a r las r ec lamac iones 
que con t r a el m i s m o cons ideren j u s 
tas. 

V i l l a b a n t e , 24 de Marzo de 1934. 
— E l Presidente, A n d r é s M a r t í n e z . 

J u n t a vecinal de V i l l a m o l 
A p r o b a d o p o r esta J u n t a v e c i n a l 

el presupuesto o r d i n a r i o pa ra el ejer
c i c i o de 1934, se h a l l a expuesto a l 
p ú b l i c o en la S e c r e t a r í a p o r t é r m i n o 
de q u i n c e d í a s para o i r r e c l a m a c i o 
nes. 

V i l l a m o l , 20 de Marzo de 1 9 3 4 . = E l 
Presidente, J o a q u í n A r g ü e s o . 

e je rc ic io de 1934, se ba i l a expuesto de este Juzgado, en Vega de V a l car* 
al p i d ) l i c o en casa del Presidente p o r I j j e ! j L 3 ^ í * e de M a r z o de m i l nove-
el p lazo de q u i n c e d í a s para o i r r $ ^ ^ ^ t o ^ Í3Ínta ^ c u a t r o . — E l Secre-, 
c l a m á c i o n e s . \f^^^SS"cio Alvarez-—v-0 B-0: El 

M a l l o , 18 de M a r z o de 1934.—Ef^®^M>\ i i p a l , Gaspar San Pedro . 
Presidente, A n t o n i o Alva rez . \lWlSÍlMi N.0 219.—28,65 pts. 

MfflíBlslracíon de justíEia gado m u n i c i p a l de 
Valle de F ino l ledo 

D o n D o m i n g o G o n z á l e z A lva rez , Se
c re t a r io de l Juzgado m u n i c i p a l de 
V a l l e de F i n o l l e d o . 
Cer t i f ico: Que en e l j u i c i o v e r b a l 

c i v i l de que se h a r á m e n c i ó n , se h a 
d i c t a d o la sentencia c u y o encabeza
m i e n t o y par te d i spos i t iva es c o m o 

Juzgado m u n i c i p a l de 
Vega de Volcar ce 

D o n I g n a c i o A l v a r e z A l b a , Secreta
r i o de l Juzgado m u n i c i p a l de Vega 
de Va lca rce . 

Cer t i f ico : Que en el j u i c i o v e r b a l 
c i v i l ce lebrado en este Juzgado en el \ s i g n é : 
a ñ o ac tua l , se d i c t ó la s iguiente sen- | « S e n t e n c i a . — E n la c i u d a d de V a 
lenc ia , cuyo encabezamiento y par te | He de F i n o l l e d o , a catorce de M a r z o 
d i spos i t iva dice c o m o sigue: ; de mi-l novecientos t r e i n t a y c u a t r o . 

Sentencia .—En el Juzgado mun i -1 el Sr. D . B e n i g n o A l v a r e z Alvarez, . 
c i p a l de Vega de Va lca rce y F e b r e r o , ' Juez m u n i c i p a l suplente en f u n c i o -
veir i t is ie te , de m i l novecientos t r e i n - \ nes de este t é r m i n o , h a b i e n d o v is to 
ta y cua t ro , el Sr. Juez m u n i c i p a l I el presente j u i c i o v e r b a l c i v i l p r o -
D . Gaspar San Pedro M a r t í n e z , c o n m o v i d o a in s t anc ia de D . A n t o n i o 
v is ta de estos autos de j u i c i o v e r b a l R o d r í g u e z G a r c í a , casado, p rop i e t a -
c i v i l p ropues to p o r D . M a r c i a l Losa- r i o y vec ino de V a l l e de F i n o l l e d o , 
da Soto, casado, m a y o r de edad, la-1 con t r a D . Mateo Maro t e L ó p e z y su 
b r a d o r y vec ino de esta l o c a l i d a d de j esposa Modesta F e r n á n d e z G o n z á l e z , 
Vega de Va lca rce , c o n t r a A n t o n i o y esta vec ino de V a l l e de F i n o l l e d o y 
U b a l d o G a r c í a G ó m e z , mayores de j el d e m a n d a d o Mateo M a r o t e L ó p e z 
edad, na tura les de d i c h o Vega y h o y 1 se h a l l a en i g n o r a d o paradero , p o r 
en i gno rado paradero , sobre recia- r e c l a m a c i ó n de novecientas c i n c u e n -

J u n t a vecinal de M a l l o 
A p r o b a d o p o r esta J u n t a v e c i n a l 

e l presupuesto o r d i n a r i o para el 

m a c i ó n de c ien to ochen ta y seis pe
setas con v e i n t i c i n c o c é n t i m o s . 

Fa l l o .—Que debo condena r y c o n 
deno a los demandados A n t o n i o y 
U b a l d o G a r c í a G ó m e z , h o y en i gno 
rado paradero , a que c o m o herede
ros de su causante L u c i a n o G a r c í a 
L ó p e z , vec ino que fué de esta l o c a l i 
dad , paguen a l ac tor D . M a r c i a l L o 
sada Soto, las c i en to ochenta y seis 
pesetas con v e i n t i c i n c o c é n t i m o s , de
c l a r á n d o l e s rebeldes, a cuyo fin y 
para n o t i f i c a c i ó n de esta sentencia, 
se inserte su p u b l i c a c i ó n en el BOLE
TÍN OFICIAL de esta p r o v i n c i a , decla
r a n d o haber l u g a r a l a r e t e n c i ó n de 
bienes so l ic i t ada , t odo a expensas del 
actor . / 

A s í p o r esta m i sentencia, j u z g a n 
do, l o p r o n u n c i o , m a n d o y firmo, i m 
p o n i e n d o a los r econven idos las cos
tas de este ju i c io .—Gaspa r San Pe
d r o . — R u b r i c a d o . — F u é p u b l i c a d a en 
el m i s m o d í a de su fecha. 

Y para que m e d i a n t e su i n s e r c i ó n 
en el BOLETÍN OFICIAL de l a p r o v i n 
c í a s i rva de n o t i f i c a c i ó n a los de 

ta pesetas. 
F a l l o . — Q u e debo de c o n d e n a r y 

condeno a los demandados Mateo 
Maro t e L ó p e z y su esposa Modesta 
F e r n á n d e z G o n z á l e z , a que t a n p r o n 
to esta sentencia se haga f i r m e p a -
gen a l ac tor demandan t e D . A n t o n i o 
R o d r í g u e z G a r c í a , l a c a n t i d a d de n o 
vecientas c incuen ta pesetas y costas 
de l p r o c e d i m i e n t o . 

A s í p o r esta m i sentencia d e f i n i t i 
vamente j u z g a n d o , lo p r o n u n c i o , 
m a n d o y firmo.—Benigno A l v a r e z , 
— R u b r i c a d o . 

Y para que m e d i a n t e su p u b l i c a 
c i ó n en e l BOLETÍN OFICIAL s i rva de 
n o t i f i c a c i ó n a l d e m a n d a d o Mateo 
Maro t e L ó p e z , exp ido el presente v i 
sado p o r el Sr. Juez y sel lado p o r e l 
de este Juzgado. 

V a l l e de F i n o l l e d o , a diecisiete de 
de Marzo de m i l novec ien to t r e i n t a y 

r ^ l i i g n o A l v a r e z . - V . 0 B,0: E l 
: i p a l , D o m i n g o G o n z á l e z . 

N.0 218. -25 ,15 pts. 

L E O N 
mandados , e x p i d o el presente c o n e i ^ ^ H ^ l á S i l í a D i p u t a c i ó n p r o v i n c i a l 
V.0 B.0 del Sr. Juez y sel lado con el 1934 


